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SALVADOR, QUINTA-FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2024 - ANO CIX - No 24.013

SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#981070#110#1059136>

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições, RESOLVE:
PORT. Nº 149 de 09/10/2024 - designar PAULO ROBERTO REBOUÇAS SANTOS, cadastro 
nº 92062187, para substituir ANTONITO PINA MEDRADO NETO, Coordenador I do GAB no 
período de 29/10 a 07/11/2024, em decorrência de férias regulamentares.
MANOEL VITÓRIO DA SILVA FILHO
Secretário da Fazenda
<#E.G.B#981070#110#1059136/>
<#E.G.B#981232#110#1059309>

Portaria Nº 00845400 de 09 de Outubro de 2024
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ, no uso de suas atribuições, 
resolve tornar sem efeito, a partir da data de sua publicação, o ato de LICENÇA PRÊMIO Nº 
00832709 de 13 de Agosto de 2024, publicado(a) no Diário Oficial do Estado, referente ao(à) 
servidor(a) KATIA MARIA DACACH MACHADO FRAGUAS, matrícula nº 13279127.

ROBERTO LUIZ PIMENTEL LERNER
SECRETARIA DA FAZENDA
<#E.G.B#981232#110#1059309/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#980712#110#1058754>

PORTARIA Nº 040 DE 08 DE OUTUBRO DE 2024.
O SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições, 
considerando o disposto na Lei nº 14.566, de 16 de maio de 2023, no Decreto nº 22.090, de 09 
de junho de 2023, e Portaria SEINFRA nº 025, de 30 de junho de 2023.

RESOLVE
Art. 1º. Ficam deferidos, para o mês de outubro de 2024, os pedidos de conversão de licença 
prêmio em pecúnia constantes do ANEXO I desta Portaria.
Art. 2º. Este deferimento será considerado sem efeito caso ocorra qualquer das hipóteses 
previstas no § 4º do art. 2º da Lei 14.566, de 16 de maio de 2023.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, ficando revogadas as disposições 
em contrário.
SÉRGIO BRITO
Secretário de Infraestrutura

ANEXO I

Nº NOME MATRÍCULA PERÍODO AQUISITIVO
01 RAIMUNDO JOSE DOS SANTOS 47.010.836 2019 a 2024

<#E.G.B#980712#110#1058754/>
<#E.G.B#980714#110#1058756>

DESPACHO DO SECRETÁRIO
RESUMO DE RESCISÃO DE CONTRATO REDA, a pedido, a partir de 12.09.2024.

NOME:
JOÃO HENRIQUE DALTRO RIBEIRO

Gabinete do Secretário, em 13 de setembro de 2024.

SÉRGIO BRITO
Secretário de Infraestrutura.
<#E.G.B#980714#110#1058756/>

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Energia,  Transportes e 
Comunicações da Bahia – AGERBA
<#E.G.B#980733#110#1058780>

RESOLUÇÃO AGERBA Nº 35 DE 09 DE OUTUBRO DE 2024
A DIRETORIA DA AGERBA EM REGIME DE COLEGIADO, no uso da competência atribuída 
no Art.7º, caput, do Decreto Estadual Nº. 7.426, de 31 de agosto de 1998, de acordo com o 
constante do Processo Administrativo AGERBA Nº. 081.2165.2023.0006329-14 e deliberação 
da Diretoria em Regime de Colegiado registrada no item 32, da ATA Nº 27/2024, de 11 de 
setembro de 2024,
RESOLVE
Art. 1° - Aprovar o reajuste das tarifas das linhas de longa distância do Serviço Público de 
Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado da Bahia - SRI, no percentual 
de 6,84% (seis inteiros e oitenta e quatro centésimos por cento) em relação à tarifa vigente.
§ 1º - O mesmo percentual de reajuste será aplicado às linhas Metropolitanas Rodoviárias do 
Serviço Público de Transporte Rodoviário Intermunicipal de Passageiros do Estado da Bahia 
- SRI.
Art. 2° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DA DIRETORIA EM REGIME DE COLEGIADO, em 09 de outubro de 2024.

TAHIS FLORES NUNES SOARES
Diretora Executiva em Exercício
<#E.G.B#980733#110#1058780/>
<#E.G.B#980731#110#1058777>

PORTARIA AGERBA Nº 135 DE 09 DE OUTUBRO DE 2024.

A Diretora Executiva em Exercício da Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos 
de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia - AGERBA, no uso de suas atribuições 
regimentais, RESOLVE conceder adicional por tempo de serviço, nos termos do art. 46 da Lei 
6.677/94:

MATRICULA SERVIDOR ANUENIO ACRESCIMO TOTAL
58000057 MARIA INÊS RODRIGUES GOMES 44

TAHIS FLORES NUNES SOARES
Diretora Executiva em Exercício
<#E.G.B#980731#110#1058777/>

SECRETARIA DE JUSTIÇA  
E DIREITOS HUMANOS
<#E.G.B#980819#110#1058873>

RESUMO DO TERMO DE FOMENTO Nº 005/2024
Processo SEI: nº 082.17214.2024.0003046-72..Partícipes: Estado da Bahia, através da 
Secretaria de Justiça e Direitos Humanos - SJDH e a Associação Beneficente Projeto Nordeste 
- ABPN. Objeto: “Programa Educacional Nova Canaã” promover a eficiência no armazenamento 
de alimentos que são ofertados diariamente para crianças e adolescentes que participam do 
Programa Nova Canaã, por meio de novos equipamentos. Recursos: Valor global: R$ 88.000,00 
(Oitenta e oito mil reais), implementada em função da indicação de Recursos da Emenda 
Parlamentar Estadual, na modalidade de Transferências Especiais nº 3812/2024.Dotação 
Orçamentária: Órgão: 38 - SJDH; Unidade Orçamentária: 38.101 - APG; Unidade Gestora: 
0003 - SUDH; Função: 14; Subfunção: 422; Programa: 400; Projeto/Atividade: 2170 - 
Território/Região: 5300; Natureza da Despesa: 4.4.50.42.000 - R$ 88.000,00. Destinação 
de Recursos (Fonte): 1.500.0.100.500028.00.00.00.Tipo de recurso (normal): 1 Vigência: O 
prazo de vigência deste Termo de Fomento será de 03 (três) meses, contados a partir da data 
de sua publicação no Diário Oficial do Estado. Base Legal com fundamento no Art. 29 da Lei 
Federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015 e Artigo 8°, § 3° do Decreto nº 
8.726/16, sujeitando-se no que couber, às demais disposições desta Lei e do Decreto Estadual 
nº 17.091/2016. Assinam:RAIMUNDO NASCIMENTO - Secretário, em Exercício, da SJDH e 
SERGIO DOS SANTOS CORREIA. - Representante da OSC. Data:09/10/2024
<#E.G.B#980819#110#1058873/>

Fundação da Criança e do Adolescente – FUNDAC
<#E.G.B#980700#110#1058741>

PORTARIA Nº102 /24
A DIRETORA GERAL DA FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, no uso de suas 
atribuições regimentais, estabelecidas pelo Decreto nº 1.203/1992, tendo em vista o que consta 
no Processo SEI nº 009.0227.2024.0044402-58, bem como no art.8º do Decreto nº 21.069, de 
24 de janeiro de 2022, RESOLVE:
Art.1º - Publicar lista provisória contendo o número de matrícula dos servidores pertencentes 
às carreiras de Assistente de Serviço Social e Assistente de Serviço de Saúde, integrantes do 
Grupo Ocupacional Técnico Específico, lotados nesta Fundação, que não foram promovidos no 
processo de promoção do ano de 2024, com as respectivas justificativas.

MATRÍCULA JUSTIFICATIVA
55.001.437 Não cumpriu o disposto no art.4º, §2º do Decreto n.21.069/2022.
55.292.305 Não cumpriu o disposto no art.4º, §2º do Decreto n.21.069/2022.
55.292.432 Não cumpriu o disposto no art.4º, §2º do Decreto n.21.069/2022.
55.292.448 Não cumpriu o disposto no art.4º, §2º do Decreto n.21.069/2022.
55.292.701 Não cumpriu o disposto no art.4º, §2º do Decreto n.21.069/2022.
55.292.703 Não cumpriu o disposto no art.4º, §2º do Decreto n.21.069/2022.
55.292.717 Não cumpriu o disposto no art.4º, §2º do Decreto n.21.069/2022.
55.292.718 Não cumpriu o disposto no art. 5º do Decreto n. 21.069/2022.
55.298.836 Não cumpriu o disposto no art.4º, §2º do Decreto n.21.069/2022.
55.298.838 Não cumpriu o disposto no art.4º, §2º do Decreto n.21.069/2022.
55.298.840 Não cumpriu o disposto no art.4º, §2º do Decreto n.21.069/2022.
55.298.843 Não cumpriu o disposto no art.4º, §2º do Decreto n.21.069/2022.
55.300.248 Não cumpriu o disposto no art.4º, §2º do Decreto n.21.069/2022.
55.300.762 Enquadrado no art. 6º, inciso III do Decreto n. 21.069/2022. C/C art. 31 da Lei n. 6.677/1994.
55.312.216 Não cumpriu o disposto no art.4º, §2º do Decreto n.21.069/2022.
55.312.571 Não cumpriu o disposto no art.4º, §2º do Decreto n.21.069/2022.
55.312.664 Não cumpriu o disposto no art.4º, §2º do Decreto n.21.069/2022.
55.312.670 Não cumpriu o disposto no art.4º, §2º do Decreto n.21.069/2022.
55.312.739 Não cumpriu o disposto no art.4º, §2º do Decreto n.21.069/2022.
55.313.934 Não cumpriu o disposto no art.4º, §2º do Decreto n.21.069/2022.
55.314.259 Não cumpriu o disposto no art.4º, §2º do Decreto n.21.069/2022.
55.337.190 Não cumpriu o disposto no art.4º, §2º do Decreto n.21.069/2022.
55.337.783 Não cumpriu o disposto no art.4º, §2º do Decreto n.21.069/2022.

Art.2º - A lista disposta nesta portaria poderá ser modificada em razão do quanto disposto nos 
arts. 22 a 24 do Decreto nº 21.069, de 24 de janeiro de 2022.
Gabinete da Diretoria Geral, 09 de outubro de 2024.
Regina Affonso de Carvalho
Diretora Geral
<#E.G.B#980700#110#1058741/>
<#E.G.B#980701#110#1058742>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


